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Este aviso específico sobre aquisições aparece apenas em <I>UN Development Business Online</I> e não na 
versão impressa. Apesar de ter sido designado a uma edição específica, a data oficial de publicação do aviso é 
aquela em que aparece nesta página da Internet. 
 
A República Federativa do Brasil celebrou um contrato de empréstimo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para cooperar na execução do Programa de Expansão da Educação Profissional 
(PROEP), e parte dos fundos deste financiamento serão destinados a pagamentos elegíveis efetuados em virtude 
de contratos para os quais se emite este convite para pré-qualificação. 
 
A pré-qualificação está aberta a solicitantes de países elegíveis pelo BID. O Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), no âmbito do supracitado Projeto BRA/03/032, convida os solicitantes elegíveis a 
submeterem solicitações em envelopes fechados para Contratação de serviços de consultoria para avaliação do 
PROEP. 
 
Os solicitantes elegíveis interessados poderão obter mais informações junto ao PNUD (via fax ou e-mail) e 
examinar os documentos de pré-qualificação no website abaixo (link “licitações e contratos”). 
 
Os solicitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos de pré-qualificação, no idioma 
Português, mediante consulta ao sítio (Internet) do PNUD. 
 
As solicitações deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de pré-qualificação até as 17 
horas do dia 11 de fevereiro de 2008. As solicitações fora de prazo serão recusadas. As solicitações serão abertas 
na presença dos representantes dos solicitantes que desejarem participar do ato de abertura, no endereço, data e 
hora indicados nos documentos de pré-qualificação. 
 
O PNUD não se responsabilizará por quaisquer custos ou gastos nos quais o solicitante tenha incorrido na 
elaboração ou entrega das solicitações. 
 
Na comparação de solicitações, serão empregados unicamente os fatores, métodos e critérios estabelecidos na 
Seção III – Critérios de Avaliação, em conformidade com as disposições especificadas nas instruções aos 
solicitantes. 
 
Os solicitantes serão informados, no devido tempo, do resultado de suas solicitações. Apenas os solicitantes pré-
qualificados em conformidade com esse procedimento serão convidados a participar de licitações públicas 
nacionais e internacionais para os serviços de consultoria. 
 
A qualificação em resposta ao presente chamado poderá servir de suporte aos demais projetos de cooperação 
implementados pelo PNUD.  
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